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FI n° 

F 1 Ministerio cia Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.229.220/0001-08 DUNS®: 900111879 
Razão Social: FRUTA NOBRE COMERCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS - EIRELI 

e Fantasia: 

ação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2023 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEl: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "e"  está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 13/11/2022 
FGTS Validade: 18/11/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 27/11/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/08/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 23/08/2022 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2022 (*) 

Emitido em: 04/11/2022 12:19 1 de 
 

Ass: 

Natureza Jurídica: 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

     

CERTI DÃO 

   

        

         

CÓDIGO: C953.1F17.433E.7109 Emitida no dia 04/11/2022 às 12:24:36 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 11.229.220/0001-08 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

GULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
...Jministrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

"çestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
.mbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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F r4' 

SECRtTARJA DA FAZENDA 

M  o~a ÀWM01 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000007689264-66 Data de Emissão: 04/11/2022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

  

  

Razão Social: FRUTA NOBRE COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS - EIRELI 

Endereço: RODOVIA PE-075 N. 102, A KM 1, DISTRITO INDUSTRIAL, GOIANA - PE, CEP: 55900000 

CNPJ: 11.229.220/0001-08 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste árgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 01/02/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
página www.sefaz.pe.gov.br. 
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